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PORTARIA N.º 44/2017, DE 3 DE MARÇO DE 2017

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ASSESSORA ESPECIAL DA
EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º Nomear a Senhora MARIA NILDA RIBEIRO DA CRUZ, portadora
do RG n.º 13102834/SSP-MT e CPF n.º 834.564.141-53, para exercer a função
comissionada de Assessora Especial da Educação, fazendo jus aos vencimentos
pertinentes ao cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 02 de janeiro de 2017, revogado as disposições em contrário.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, Novo Santo Antônio, 3 de março de 2017.

Adão Soares Nogueira
Prefeito Municipal


